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Sr. Relator,

O Projeto de Lei Ordinária no 712022 tem por objetivo alterar a Lei no 1 .11612002,

ampliando a hipótese de incidência e o sujeito passivo da Contribuição para o Custeio

do Serviço de lluminação Pública.

Como a proposiçáo visa ampliar a incidência do tributo para situaçôes

atualmente não contempladas na lei (propriedades do interior), Íaz-se necessária a

observância do que dispõe o art. 3o-A do Código Tributário Municipal:

Arl. 3o-A É obrigatória a realizaÇão de audiência pública Poder Executivo antes
do aumento da tributação.

§ 1o A audíência pública deverâ ser amplamente divulgada nos melos de comunicaçáo
com antecedêncía míníma de 30 (trinta) dias da sua realização.

§ 2o Sem prejuízo do d,sposÍo no § 1o, o edital de convocação deverá ser publicado em
veiculo escrito de circulaçáo no Municlpio por 2 (duas) vezes, sendo a prímeira com 20
(vinte) dias e a segunda com 7 (sete) dias de antecedência da data da realização.

§ 3o O edital de convocacão da audiência pública deverá orever. no mínimo:
l- a pauta, com os temas principaís e secundários que serão abordados:
ll - o objetivo;
lll - a data, exceto âs sextas-felras;
lV - o local, que deverá ser de fáci7 acesso aos mÍeressados;
V - o horário de inicio e de término:
Vl - a torma pela qual o cídadão pode pafticipar do dabate e tempo destinado â discussão
com o público;
Vll - o endereço completo do local onde se encontra a documentação relativa às
d,scussôes, que deverâ ser disponibílizada aos lnreressados com 1 (uma) semana de
antecedência.

§ 4o A audiência pública observarâ as segu,ntes condlções:
l - realização em 3 (três) etapas: apresentação, dlscussâo e conclusâo;
ll - uso de linguagem acessivel, sem prejuízo da utilização de mapas, gráficos e demais
técnícas de comunicação visual:
lll - leitura e apresentação da matéria em díscussão, sua importância e íntluência na
sociedade;
lV - garantia da manifestação oral daqueles que a desejarem pelo prazo máximo de 05
(cinco) minutos;
V - abordagem de queslÕes Íécnlcas, legais, ambientais, culturais, soclals e económlcas
do projeto em discussão.
§ 5o Deyerão ser convidados a parlicipar da audiência pública representantes:
I - do Poder Legislativo;
ll - da Procuradoria-Geral do Municipio:
lll - do Ministério Público:
lV - do Procon:
V - de Assocraçôes de Moradores de Bairos do Munícipio;
y/ - das concessionárias e permissionáias diretamente lnÍeressadas;
Vll - da Câmara de Ditigentes e Lojístas;
Vlll - da Ordem dos Advogados do Brasil. (grifei)
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Assim, antes de elaborar a lnfbrmação Jurídica, devolvo o projeto para que seja
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diligenciado junto ao Poder Exécutivo acerca do cumprimento de tal medida:
realização de audiência púbrica nos mordes do código Tributário Municipar.

lnformo que no Projeto de Lei ordinária no o6t2o22 foi soricitada a mesma
diligência.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 23 de fevereiro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618
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